
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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PROCESSO:        0000000000064/2017 
ASSUNTO:         Requerimento de Informação 0064/2017 

 
 

Trata-se do Requerimento de Informação de autoria do Deputado Raul 

Marcelo, que, nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, 

combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado 

ao Senhor Secretário de Estado da Educação para que forneça as seguintes informações: 

Considerando a importância das merendeiras para os serviços prestados na 

rede estadual de ensino; 

Considerando o atraso no pagamento dos salários das merendeiras que 

prestam serviços para 83 escolas estaduais de Sorocaba; 

Considerando que essas merendeiras estão em greve, questiona-se: 

 

1 - Por que a empresa Especialy não efetuou o pagamento dos salários, vales transporte e 

alimentação das merendeiras que atuam na rede estadual de ensino público em Sorocaba? 

A empresa ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ 20.522.050/0001-46, informou que o 

atraso ocorreu devido a problemas bancários, tendo-se em vista que houve a troca do 

Gerente de Contas responsável pela conta bancária em que é realizado o processamento da 

folha de pagamento de seus empregados, conforme documento anexo. 

 

2 - Quais são os valores pagos mensalmente à empresa Especialy? Favor proceder à 

imediata disponibilização de cópias dos contratos celebrados com a mencionada empresa. 

O valor estimado mensal é de R$ 818.360,20 (oitocentos e dezoito mil, trezentos e sessenta 

reais e vinte centavos).  

O valor estimado total para 180 (cento e oitenta) dias é de R$ 4.910.161,20 (quatro milhões, 

novecentos e dez mil, cento e sessenta e um reais e vinte centavos).  

O valor unitário do lanche é de R$ 0,54 (cinquenta e quatro centavos). 

O valor unitário das refeições é de R$ 0,61 (sessenta e um centavos). 

Segue anexo o Contrato Administrativo n.º 05/2016. 
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3 - Haverá a rescisão do contrato celebrado com a empresa Especialy? Se a resposta for 

positiva, favor informar as medidas que serão tomadas em relação ao pagamento das 

merendeiras. 

Segundo entendimento fixado pela Douta Consultoria Jurídica da Secretaria da Educação do 

Estado de São Paulo em situação análoga (Parecer CJ/SE n.º 198/2011, da lavra do Procurador 

do Estado Sidnei Fortuna, aprovado pelo Procurador do Estado Chefe da Consultoria Jurídica 

da Pasta, Doutor Arnaldo Bilton Júnior), a rescisão unilateral, nos termos dos artigos 77, 78, 

inciso I, 79, inciso I, da Lei Ordinária Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores, nos artigos 75, 76, incisos I, e 77, inciso I, da Lei Ordinária do Estado de São Paulo 

nº. 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, de contrato 

administrativo depende de procedimento prévio, no qual se garanta os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório.  

Em razão disso, foi lavrado o Ofício notificatório para o fim supramencionado, que aguarda 

postagem na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.  

Após receber a notificação, a empresa ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ 

20.522.050/0001-46, possuirá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao do recebimento da notificação, tal como assinalado no Aviso de Recebimento 

- AR, para apresentar DEFESA referente à possível rescisão unilateral do Contrato 

Administrativo n.º 05/2016.  

E somente após a análise da defesa é que se poderá definir se haverá ou não a rescisão 

unilateral do Contrato Administrativo n.º 05/2016. 

 

4 - Haverá a contratação emergencial? Se a resposta for positiva, favor detalhar os termos 

dessa futura contratação. 

Existe tal possibilidade, desde que:  

a) Haja a rescisão unilateral do Contrato Administrativo n.º 05/2016, e 

b) Não seja possível a contratação de empresa prestadora dos serviços contínuos de preparo 

e distribuição de refeições para os alunos da Rede Pública Estadual, por meio do Pregão 
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Eletrônico n° 06/2016, PROCESSO n° 00970/0084/2016, Oferta de Compra n.º 

080343000012016OC00064. 

 

5 - Quais medidas serão tomadas pela Secretaria de Estado da Educação para impedir um 

prejuízo maior aos alunos da rede estadual de ensino público em virtude da falta de 

merenda? 

Nas unidades escolares em que for constatada a falta de merendeiras, será servida merenda 

seca.  

Se houver a necessidade, poderá ser formalizado Contrato por Dispensa de Licitação 

(emergencial). 

 
 

 
    G.S., em 30 de maio de 2017 

 
 

        Assinado no original 
 

 

JOSÉ RENATO NALINI 
Secretário da Educação 
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